
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

Ao Bloco Puta Bloco, realizado no dia 15 de fevereiro, Domingo de Carnaval, na Av. 
Beira Mar, no Centro de Vitória. 

O referido bloco destacou-se pela organização, pela expressiva participação popular e 
pela promoção da convivência social em ambiente festivo, seguro e democrático, 
reafirmando o espaço público como território legítimo de manifestação cultural. Além 
disso, contribuiu significativamente para a valorização dos artistas locais, o estímulo à 
economia criativa e o fortalecimento da identidade cultural do Município. 

O Carnaval de rua representa importante instrumento de integração comunitária, 
geração de renda e preservação das tradições culturais, razão pela qual iniciativas 
como esta merecem o reconhecimento institucional desta Casa Legislativa. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   23 de fevereiro

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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